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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 513/2023 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 362.575,48 
(trezentos e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais, e quarenta e oito centavos), destinados ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 360.968,00 (trezentos 
e sessenta mil, novecentos e sessenta e oito reais), e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL                 KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil                   Secretário de Finanças                       Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 1.954     |        Quinta-feira, 19 de outubro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

3 

 

DIVISÃO DE PATRIMÔNIOS E FROTAS 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO: 028/2023 

 
SÚMULA: Aprova atualizações no Plano Plurianual Municipal de Assistência Social – PPMAS,  2021- 2025. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.828/2003 de 15 de 
dezembro de 2003, conforme deliberação em Reuniões Ordinárias em data de 18 de Setembro de 2023 e 11 de outubro de 2023 .  
RESOLVE: 
Artigo 1º- Aprovar atualizações no Plano Plurianual Municipal de Assistência Social – PPMAS, 2021- 2025. 
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 11 de outubro de 2023. 
Ibiporã, 19 de outubro 2023. 
FLAVIANA RIBEIRO GLATZ 
Presidente do CMAS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº 511, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora do cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 11801/2023 de 13/10/2023; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 13 de outubro de 2023, a servidora VERA LUCIA ROMAGNOLO SCANAVEZ, matrícula 49111, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Cuidador Social, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EDITAL Nº. 096, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
CONVOCA CANDIDATA DA CATEGORIA FUNCIONAL DE ASSISTENTE SOCIAL, DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, ABERTO PELO 
EDITAL Nº 027/2022. 
FACE HABILITAÇÃO em Teste Seletivo fica a candidata abaixo CONVOCADA a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta 
Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e exames pré-admissionais.  
CATEGORIA FUNCIONAL DE: ASSISTENTE SOCIAL - Jornada Semanal de 30 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
8º MARCIA APARECIDA MAGALHÃES ROSSI SMANIOTTO 

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município 
de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ os candidatos do Teste Seletivo automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 637, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Designa servidores para fiscalização de execução de serviços prestados – contrato nº 122/2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o contrato nº. 122/2022 do Processo Licitatório Pregão nº. 078/2021 da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EIRELI; 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da prestação de serviços terceirizados nas secretarias onde os colaboradores estão lotados; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores para fiscalização da execução dos serviços prestados em suas respectivas secretarias. 
Art. 2º. A gestão e fiscalização da prestação de serviços terceirizados do contrato nº. 122/2022 serão constituídas pelos seguintes servidores. 

Secretaria Gestor Fiscal 

Administração JUAREZ AFONSO IGNACIO – mat 14051 ELI BATISTA FERREIRA – mat 36471 

Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA – mat 
46841 

EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO – mat 17601 

Serviços Públicos, Obras e Viação JUNIOR FREDERICO ALIANO – mat 46401 RAFAEL ALVES DA SILVA – mat 38931 

Educação ANTONIO PRATA NETO – mat 46831 MARIANNA SOARES REGHIN WELANI – mat 30821 

Saúde 
LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR 
– mat 33081 

ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE – mat 10221 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 593, de 26 de 
setembro de 2023.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 646, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Prorrogação da Posse e do Exercício de candidata ao cargo de Educador Infantil. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, § 1º, da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO  o protocolo no. 11839/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à candidata abaixo relacionada convocada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 039/2019, a prorrogação da 
Posse e do Exercício, por 15 dias, contados da data de publicação do ato de nomeação. 
 

Nome Cargo 
Decreto 
Nomeação 

A partir Término 

BÁRBARA FIGUEIREDO LEMOS Educador Infantil 
504/23 publicado 
em 13/10/2023 

13/10/2023 27/10/2023 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 650, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Altera portarias que concederam férias regulamentares em descanso aos servidores do Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 142 e 147 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, 
e suas alterações; 
RESOLVE: 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 13, de 10 de janeiro de 2023, que concedeu à servidora abaixo relacionada, o pagamento de 1/3 de Adicional 
de férias constitucional, no mês de janeiro de 2023, referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, convertendo o descanso para 
02 (duas) etapas de 15 (quinze) dias cada, conforme CI nº 45/23 de 11/08/23 do Departamento de Licitações, passando a constar  a segunda 
quinzena da seguinte forma: 
 
Onde se lê:  

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33001 PATRICIA BARBOSA PAIVA 
02/08/2021-
01/08/2022 

10/07/2023 24/07/2023 

 
Leia-se: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33001 PATRICIA BARBOSA PAIVA 
02/08/2021-
01/08/2022 

14/08/2023 28/08/2023 

 
Art. 2º. ALTERAR a Portaria nº 118, de 15 de fevereiro de 2023, que concedeu ao servidor abaixo relacionado, o pagamento de 1/3 de Adicional 
de férias constitucional, no mês de fevereiro de 2023, referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, parceladas em até 02 (duas) 
etapas de 15 (quinze) dias cada, conforme Protocolo 12541/23 de 04/09/23, a segunda quinzena passa a constar da seguinte forma: 
Onde se lê:  

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33631 MARIO SEVERINO DA SILVA 
16/01/2022-
15/01/2023 

16/10/2023 30/10/2023 

 
 
 
 

Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo 
e Inovação 

ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES – mat 46631 SONIA REGINA MARTINS – mat 19731 

Esportes, Recreação e Lazer CLAUDIO MARCOS GOZZO – mat 46391 ANDRE RODRIGUES DE LIMA – mat 46521 

Assistência Social 
ESTER ROSANA DE MOURA DA COSTA – mat 
24991 

ANA PAULA RIBEIRO PELISSON – mat 25481 

Cultura e Turismo 
LOURDES APARECIDA DA SILVA NARCIZO – 
mat 47221 

ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS – mat 25431 
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Leia-se: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33631 MARIO SEVERINO DA SILVA 
16/01/2022-
15/01/2023 

04/09/2023 18/09/2023 

Art. 3º. ALTERAR a Portaria nº 179, de 14 de março de 2023, que concedeu ao servidor abaixo relacionado, 30 dias de férias regulamentares 
em descanso parceladas em duas etapas de 15 (quinze) dias cada, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 
2023, conforme Protocolo 14063/23 de 26/09/23, cuja segunda quinzena passa a constar da seguinte forma: 
Onde se lê:  

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33781 JOAO PAULO DE ASSIS 
13/02/2022-
12/02/2023 

04/12/2023 18/12/2023 

Leia-se: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

33781 JOAO PAULO DE ASSIS 
13/02/2022-
12/02/2023 

31/10/2023 14/11/2023 

Art. 4º. ALTERAR a Portaria nº 344, de 17 de maio de 2023, que concedeu à servidora abaixo relacionada, 30 dias de férias regulamentares 
em descanso parceladas em duas etapas de 15 (quinze) dias cada, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de maio de 
2023, conforme CI nº 68/23 de 01/09/23, do Departamento de Licitações, passando a constar da seguinte forma: 
Onde se lê:  

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

40651 CLARISSE YAMAUCHI 
01/02/2022-
31/01/2023 

28/06/2023 12/07/2023 

20/11/2023 04/12/2023 

Leia-se: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

40651 CLARISSE YAMAUCHI 
01/02/2022-
31/01/2023 

04/10/2023 18/10/2023 

16/01/2024 30/01/2024 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

PORTARIA Nº 651, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Altera portaria que concede horário especial para participar do Curso de Pós Graduação – nível de Mestrado. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 68, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de alteração, requerido pelo Protocolo no. 15145/2023 de 10/10/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º. ALTERAR a portaria 417, de 05 de julho de 2023, que concedeu ao servidor, horário especial para participar do Curso de Pós Graduação 
– nível de Mestrado. 
Onde se lê:  

MATR. NOME CURSOS A PARTIR DIAS / SEMANA TÉRMINO 

46181 
THIERS PONTES 
FRANCO NETO 

Curso de Pós-graduação em 
Nível de Mestrado em 
Engenharia Ambiental 

06/03/2023 
Quarta-feira e 
sexta-feira 

30/03/2025 

 
Leia-se:  

MATR. NOME CURSOS A PARTIR DIAS / SEMANA TÉRMINO 

46181 
THIERS PONTES 
FRANCO NETO 

Curso de Pós-graduação em 
Nível de Mestrado em 
Engenharia Ambiental 

05/10/2023 Toda quinta-feira 29/02/2023 

Art. 2º. Fica estabelecido a obrigatoriedade de repor as horas contratuais, de acordo com o estabelecido pelo órgão de lotação. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
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PORTARIA Nº. 652, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Concede ao servidor Licença Casamento. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido sob o nº do Protocolo 11854/2023 de 16/10/2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder ao servidor JOHNNY HIDEAKI DA SILVA MARCELO - matrícula 47961, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor 
Docente (Atuar na Disciplina de Educação Física), lotado na Secretaria Municipal de Educação, a Licença Casamento por 08 (oito) dias, a partir 
do dia 14 de outubro de 2023.  
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais após o término da Licença Casamento. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
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SAMAE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ | 
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefe do Núcleo e Jornalista: Leonardo Pelisson de Souza  |  Diagramação: Jean Carlos Moledo de Assis 

(43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br  |  www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 

 


		2023-10-19T16:59:13-0300




